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Nestes casos, a Parte deverá informar à Organização, para que os detalhes relativos à sua medida sejam 
transmitidos às Partes da presente Convenção para a sua informação. 

 

ANEXO 3 

EMENDAS AO FORMATO B DO SUPLEMENTO DO CERTIFICADO IOPP RELATIVAS À REGRA 13G REVISTA, 
DO ANEXO I DA MARPOL 73/78 

 

O parágrafo 5.8.4 existente no formato B do Suplemento do Certificado IOPP é substituído 
pelo seguinte: 

“5.8.4 O navio está sujeito à Regra 13G e: 

.1 está obrigado a cumprir a Regra 13F no máximo até .................................................□ 

.2 está disposto de modo que os seguintes tanques ou espaços não sejam utilizados para 
o transporte de óleo ..............................................................................................................................□ 

.3 está autorizado a continuar operando de acordo com a Regra 13G(5) até ................□ 

.4 está autorizado a continuar operando de acordo com a Regra 13G(7) até ................□ 

 

ANEXO 4 

EMENDAS AO FORMATO B DO SUPLEMENTO DO CERTIFICADO IOPP RELATIVAS À NOVA REGRA 13H DO 
ANEXO I DA MARPOL 73/78 

 

São acrescentados os seguintes parágrafos novos, após o parágrafo 5.8.5, no formato B do 
Suplemento do Certificado IOPP: 

“5.8.6 O navio está sujeito à Regra 13H e: 

.1 está obrigado a cumprir a Regra 13H(4) no máximo até .............................................. 

.2 está autorizado a continuar operando de acordo com a Regra 13H(5) até................... 

.3 está autorizado a continuar operando de acordo com a Regra 13H(6)(a) até............... 

.4 está autorizado a continuar operando de acordo com a Regra 13H(6)(b) até............... 

.5 está dispensado de cumprir o disposto na Regra 13H, de acordo com a  

Regra 13H(7)(b) 

5.8.7 O navio não está sujeito à Regra 13H 

RESOLUÇÃO MEPC.116(51) 

(adotada em 1º de Abril de 2004) 

 

EMENDAS AO ANEXO DO PROTOCOLO DE 1978 RELATIVO À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO CAUSADA POR NAVIOS, 1973 

(Emendas ao Apêndice do Anexo V da MARPOL 73/78) 

 

O COMITÊ DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE MARINHO 

LEMBRANDO o Artigo 38(a) da Convenção sobre a Organização Marítima Mundial, relativo 
às atribuições do Comitê de Proteção do Meio Ambiente Marinho (o Comitê), que lhe foram conferidas 
pelas convenções internacionais para a prevenção e o controle da poluição marinha, 

OBSERVANDO o Artigo 16 da Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição por 
Navios, 1973 (daqui em diante referida como “a Convenção de 1973”) e o Artigo VI do Protocolo de 1978 
relativo à Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios, 1973 (daqui em 
diante referido como o “Protocolo de 1978”), que juntos estabelecem os procedimentos para a realização 
de emendas ao Protocolo de 1978 e atribuem ao órgão adequado da Organização a função de analisar e 
adotar as emendas à Convenção de 1973, como alterada pelo Protocolo de 1978 (MARPOL 73/78), 

TENDO ANALISADO as emendas propostas ao Apêndice do Anexo V da MARPOL 73/78, 

1. ADOTA, de acordo com o Artigo 16(2)(d) da Convenção de 1973, as emendas ao Apêndice 
do Anexo V da MARPOL 73/78, cujo texto é apresentado no anexo da presente resolução; 

2. DETERMINA, de acordo com o Artigo 16(2)(f)(iii) da Convenção de 1973, que as emendas 
deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1º de Fevereiro de 2005, a menos que, antes 
daquela data, pelo menos um terço das Partes da MARPOL 73/78, ou Partes cujas frotas mercantes 
reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado 
à Organização as suas objeções às emendas; 

3. CONVIDA as Partes da MARPOL 73/78 a observarem que, de acordo com o Artigo 
16(2)(g)(ii) da Convenção de 1973, as mencionadas emendas deverão entrar em vigor em 1º de Agosto de 
2005, dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima; 

4. SOLICITA ao Secretário-Geral, de acordo com o Artigo 16(2)(e) da Convenção de 1973, 
que transmita a todas as Partes da MARPOL 73/78 cópias autenticadas da presente resolução e o texto 
das emendas contidas no anexo; e 

5. SOLICITA AINDA ao Secretário-Geral que transmita cópias desta resolução e do seus 
Anexos aos Membros da Organização que não são Partes da MARPOL 73/78. 

 

ANEXO  

EMENDAS AO APÊNDICE DO ANEXO V DA MARPOL 73/78 

 

1. O lixo da categoria “4” na Seção 3 do Modelo do Livro Registro do Lixo é alterado da 
seguinte maneira: 

“4 Resíduos da carga, produtos de papel, trapos, vidro, metal, garrafas, louça etc.” 
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2. O parágrafo 4.1(a)(ii) da Seção 4 do Modelo do Livro Registro do Lixo é alterado da 
seguinte maneira: 

“(ii) Posição do navio (latitude e longitude). A Observação relativa aos resíduos da carga 
inclui as posições do início e do fim da descarga.” 

3. A observação contida no Registro das Descargas de Lixo é alterada, acrescentando-se a 
seguinte frase: 

“NO CASO DE DESCARGAS DE RESÍDUOS DA CARGA, É EXIGIDO QUE SEJAM REGISTRADAS AS POSIÇÕES 
DO SEU INÍCIO E DO SEU TÉRMINO.” 

  

ANEXO 2 

RESOLUÇÃO MEPC.117(52) 

(adotada em 15 de Outubro de 2004) 

 

EMENDAS AO ANEXO DO PROTOCOLO DE 1978 RELATIVO À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO CAUSADA POR NAVIOS, 1973 

(Anexo I Revisado da MARPOL 73/78) 

 

O comitê de proteção do meio ambiente marítimo,  

Lembrando o Artigo 38(a) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional, 
relativo às atribuições do Comitê de Proteção do Meio Ambiente Marinho (o Comitê), que lhe foram 
conferidas pelas convenções internacionais para a prevenção e o controle da poluição marinha,  

Observando o Artigo 16 da Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição Causada 
por Navios, 1973 (daqui em diante referida como “a Convenção de 1973”) e o Artigo VI do Protocolo de 
1978 relativo à Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios, 1973 (daqui 
em diante referido como o “Protocolo de 1978”), que juntos estabelecem os procedimentos para a 
realização de emendas ao Protocolo de 1978 e atribuem ao órgão adequado da Organização a função de 
analisar e adotar as emendas à Convenção de 1973, como alterada pelo Protocolo de 1978 (MARPOL 
73/78).  

Tendo analisado o texto do Anexo I revisado da MARPOL 73/78,  

1. Adota, de acordo com o Artigo 16(2)(b), (c) e (d) da Convenção de 1973, o Anexo I 
revisado da MARPOL 73/78, cujo texto é apresentado no anexo da presente resolução, estando cada regra 
sujeita a uma análise separada a ser realizada pelas Partes de acordo com o Artigo 16(2)(f)(ii) da 
Convenção de 1973;  

2. Determina, de acordo com o Artigo 16(2)(f)(iii) da Convenção de 1973, que o Anexo I 
revisado da MARPOL 73/78 deverá ser considerado como tendo sido aceito em 1º de Julho de 2006, a 
menos que, antes daquela data, pelo menos um terço das Partes, ou Partes cujas frotas mercantes 
reunidas constituam pelo menos 50% da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado 
à Organização as suas objeções às emendas;   

3. Convida as Partes a observarem que, de acordo com o Artigo 16(2)(g)(ii) da Convenção 
de 1973, o Anexo I revisado da MARPOL 73/78 deverá entrar em vigor em 1º de Janeiro de 2007, 
dependendo da sua aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima;   

4. Solicita ao Secretário-Geral, de acordo com o Artigo 16(2)(e) da Convenção de 1973, que 
transmita a todas as Partes da MARPOL 73/78 cópias autenticadas da presente resolução e o texto do 
Anexo I revisado da MARPOL 73/78; e  

5. Solicita ainda ao Secretário-Geral que transmita cópias desta resolução e dos seus anexos 
aos Membros da Organização que não são Partes da MARPOL 73/78.  

 

ANEXO 

 

 

e Husn Murad (12° 40,4´ N e 043° 30,2´ E); 

.5 a área dos Golfos significa a área marítima localizada a noroeste da loxodrômia traçada 
entre Ras Al Hadd (22° 30´ N e 059° 48´ E) e Ras Al Fasteh (25° 04´ N e 061° 25´ E).  

.6 a área do Golfo de Aden significa aquela parte do Golfo de Aden localizada entre o Mar 
Vermelho e o Mar Arábico, limitada a oeste pela loxodrômia traçada entre Ras si Ane (12° 28,5´ N e 043° 
19,6´ E) e Husn Murad (12° 40,4´ N e 043° 30,2´ E) e a leste pela loxodrômia traçada entre Ras Asir (11° 50´ 
N e 051° 16,9´ E) e Ras Fartak (15° 35´ N e 052° 13,8´ E); 

.7 a área da Antártica significa a área marítima ao sul da latitude de 60° S; e  

.8 as águas do Noroeste da Europa compreendem o Mar do Norte e suas vias de acesso, o 
Mar da Irlanda e suas vias de acesso, o Mar Celta, o Canal da Mancha e suas vias de acesso e parte do 
Nordeste do Atlântico, próximo ao oeste da Irlanda. A área é limitada por linhas que ligam os seguintes 
pontos: 

48° 27´ N, na costa francesa 

48° 27´ N; 006° 25´ W 

49° 52´ N; 007° 44´ W 

50° 30´ N; 012° W 

56° 30´ N; 012° W 

62° N; 003° W 

62° N na costa norueguesa 

57° 44,8´ N nas costas dinamarquesa e sueca” 

.9 a área de Omã do Mar Arábico significa a área marítima contida pelas seguintes 
coordenadas:  

22° 30.00´ N; 059° 48.00´ E 

23° 47.27´ N; 060° 35.73´ E 

22° 40.62´ N; 062° 25.29´ E 

21° 47.40´ N; 063° 22.22´ E 

20° 30.77´ N; 062° 52.41´ E 

19° 45.90´ N; 062° 25.97´ E 

18° 49.92´ N; 062° 02.94´ E 

17° 44.36´ N; 061° 05.53´ E 

16° 43.71´ N; 060° 25.62´ E 

16° 03.90´ N; 059° 32.24´ E 

15° 15.20´ N; 058° 58.52´ E 

14° 36.93´ N; 058° 10.23´ E 

14° 18.93´ N; 057° 27.03´ E 
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